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TAPETIM 
GOVERNO MUNICIPAL * 

GABINETE 

Mensagem do Chefe do Poder Executivo n.°. 025/2021. 

Itapetim (PE), em 23 de Junho do ano de 2021. 

Excelentissima Senhora Vereadora Presidente da 

Câmara Municipal de Itapetim (PE), 
Estado de Pernambuco, e Demais Parlamentares, 

Sirvo-me do presente expediente oficial de comunicação entre os 

Poderes para, ao externar a honra em cumprimentá-los, comunicar a este 

Parlamento a SANÇAO da Lei Municipal n.°. 449/2021, Dispõe sobre 

autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal para abrir crédito adicional 

especial em favor da Câmara Municipal de ltapetim para atender despesas 

previstas na Lei Municipal N.° 432/2020, que dispõe sobre o Orçamento do 

Municipio, para o exercício financeiro de 2021, dando outras providências. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas Excelências os 

protestos de elevado apreço. 

Cordialmente, 

Adelmo Alves de Mor 

PREFEITO 

Rua Major Cláudio Leite, S/N - Centro- Itapetim/PE - CEP: 56.720-000 

Fonefax: (87) 3853-1374 /1138- CNPJ: 11.358.157/0001-00 
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Lei Municipal n.°. 449/2021, de 23 de Junho do ano de 2021. 

Dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal para abrir crédito adicional 

especial em favor da Câmara Municipal de 

tapetim para atender despesas previstas na 

Lei Municipal N.° 432/2020, que dispõe sobre o 

Orçamento do Municipio, para o exercicio

financeiro de 2021, dando outras providências. 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Itapetim, Estado de 
Pernambuco, no uso das suas legais atribuições, na forma estabelecida 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. O Chefe do Poder Executivo do Municipio de Itapetim PE, está 

autorizado a abrir crédito adicional especial em favor da Câmara Municipal de 

Itapetim PE no valor de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), destinado a 

dar aporte orçamentário a Unidade Orçamentária abaixo discriminada, criando 

se na respectiva Unidade Orçamentária o elemento de despesa, com 

respectiva codificação e valor, abaixo discriminado: 

01.010 Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0002.2001 - Manutenção das Atividades Gerais - Recursos 

Ordinários 

Código Discriminação Valor (RS) 
3.600.00 

3.3.90.41 Contribuições 
3.600,00D TOTAL 

Dotação para Anulacão 
01.010 Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0002.2001- Manutenção das Atividades Gerais Recursos 

Ordinários 
Valor (R$) 

360 .00 
3.600,00 

Codigo Discriminação 

3.3.90.39 
Outros Serv. Terceiro - P. Juridica 

TOTAL 
Rua Major Cláudio Leite. S/N - Centro Itapetim/PE - CEP: 56.720-000 

Fonefax:(87) 3853-1374 /1138-CNPJ:11.358.157/0001-00 
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Art. 20. Os recursos destinados ao crédito adicional especial de que trata o art. 

10 desta Norma, terão origem naqueles estabelecidos no art. 43 da Lei 

4.320/64. 

Art. 3. O Decreto Executivo que abrir o crédito adicional especial de 

que trata o art. 1° desta Norma, terá termo inicial na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições ordinárias contrárias a aplicação 

desta Norma. 

Art. 5°. A presente Norma possui termo inicial/de vigência na data de sua 

publicação. 

Adelm AHès de Moukd 

Prefeito 

Rua Major Cláudio Leite. S/N Centro - Itapetim/PE - CEP: 56.720-000 
Fonefax: (87) 3853-1374/1138-CNPJ: 11.358.157/0001-00 
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com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria, organização e fortalecimento do 
sistema local de saúde, destinados as Unidades Básicas de Saúde, 
nesta cidade, no âmbito de aplicação de recursos financeiros 
transferidos ao 

RESOLVE: 

municipio, 
descrição/especificações deste termo de referência. Valor: 
RS58.455,44. Onde se lê: Credenciamento até 8h do dia 06 de 

Art. 1 - AUTORIZAR, pagamento de um TERÇO DE FÉRIAS 
INDIVIDUAIS a Servidora Efetiva JANEIDE RAFAEL DE 
FONTE, Mat. 1079 - SUPERVISORA DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, lotada na SECRETARIA DE ASSISTËNCIA 
SOCIAL deste Municipio. 

conforme anexo 

Junho de 2021 atraves do sile 
www.comprasgovernamentais.gov.br; o 
propostas até Sh00min do dia 06 de Junho de 2021; inicio da 
sessão às 8h00min do dia 06 de Junho de 2021, Leia-se: 
Credenciamento até 8h do dia 06 de Julho de 2021 através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br; o recebimento 
propostas até 8h00min do dia 06 de Julho de 2021; início da 

recebimento das Art. 2- A presente Portaria entra em vigor na dlata de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE ABRIL DE 2021 

das ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeito Municipal 

sessão às 8h00min do dia 06 de Julho de 2021. O Edital e seus Publieado por: 
Wesla Larissa Batista de Sousa respectivos modelos, adendos e anexos. bem como informações 

quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condiçðes 
estão disponiveis no 

http://itapetim.pe.gov.br/acess0-a-1nformacao/licitacoes. ou ainda por 
e-mail licitação@itapetim.pe.gov.br. Informações dicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. (087) 
3853-1374. no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Códligo ldentificador:213818EE 
endereço acima pelo Site 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPALN,", 449/2021, DE 23 DE JUNHO DO ANO DE 
2021. 

Dispöe sobre autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abrir crédito adicional 
especial enm favor da Câmara Municipal de Itapetim 
para atender despesas previstas na Lei Municipal N." 
432/2020, que dispõe sobre o Orçamento do 

Municipio, para o exercicio financeiro de 2021, 

dando outras providèncias. 

Itapetim, 22/06/2021. 

LUIZ ALBERTO P. LoPES DA SILVA. 

Pregoeiro Oficial.(")(**) 
Publicado por: 

Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva 

Código Identifieador:8E7CF607 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Itapetim, Estado de 
Pernambuco, no uso das suas legais atribuiçöes, na forma 

estabelecida na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 
Processo N°: 000019/2021. CPL. Pregão Eletrônico N° 00029/2021. 

Compra. Tipo menor preço. O Municipio de Itapetim, através da 
Divisão de Licitações, torna püblico, para conhecimento a quem 

Art. 1°. O Chefe do Poder Executivo do Municipio de Ilapetim PE, 

está autorizado a abrir crédito adicional especial em favor da Câmara 

Municipal de Itapetim PE no valor de RS 3.600,00 (Três Mil e 

Seiscentos Reais), destinado a dar aporte orçamentário a Unidade 
Orçamentária abaixo discriminada, criando-se na respectiva Unidade 

Orçamentària o clemento de despesa, com respectiva codilicação e 

valor, abaixo discriminado: 

interessar pOssa. que com autorização da Secretária de Saúde, e de 
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito na Rua Major Cláudio Leite n° SN, 

Itapetim, Pernambuco, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, 
com o seguinte objeto: Contratação de empresa para realização de 

exames laboratoriais, destinadas a pessoas usuárias do serviço 
publico de saude no município, no ámbito de aplicação de recursos 
financeiros transferidos ao município e recurso da rede cegonha. 
conforme ANEXO 1 - DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÖES deste 
Termo de Referência.. Valor: RS 100.574,10. Credenciamento até 8h 
do dia 08 de 

01.010-Câmara Municipal de Vereadores 
01.031.0002.2001 - Manutenção das Atividades Gerais - Recursos 

Ordinários 

julho de 2021 através do Sile Coligo 
3.3.90.41 
TOTAL 

Diseriminaão 
Cuntribuiçoes 

Valor (RS) 
3.600,00 www.comprasgovernamentais.gov.br; o recebimento das propostas até 

8hOOmin do dia 08 de Jullho de 2021; início da sess�ão às 8h00min do 
dia 08 de Julho de 2021. O Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, 

valores estimados e demais condições estão disponiveis no endereço 
site htp://itapetim.pe.gov.br/acesso-t 

e-mail 

3.600,00 

Dotação para Anulaç�ão 
01.010-Câmara Municipal de Vereadores 
01.031.0002.2001 Manutenção das Atividades Gerais - Recursos 
Ordinários 

ou pelo 

informacao/licitacoes, 
acima 

ou ainda por 
iCitaçãolyitapelim.pe.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregociro. (087) 
3853-1374, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úleis. 

Codigo Diseriniinayåu 
Outrus Serv. Tyrevirv - P. Juridica 

Vahr (RS) 

3.600,00 
.3.90.39 

TOTAL, J,oU0,00 

Itapetim, 23/06 2021. Art. 2", Os reeursos destinacdos ao erédito adicional especial de que 
trata o art. T" desta Norma, terão origem naqueles estabeleeidos no art. 

43 da Lei 4.320/64. LUIZ ALBERTO P. LOPES DA SILPA. 
Pregoeiro Oficial.("(** 

Publieado por: 
Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva 

Codigo Identilieador:241 BD316 

Art. 3". O Deereto FExecutivo que abrir o erédito adicional especial de 

ue trata o urt. T° desta Norma, terá terno inieial na daa de sua 

publicação. 
GABINETE DO PREFEVTO 

PORTARIA N" 220/2021. 
Art. 4". Revogam-se us dlispusiçdes ordinárias contrárias a aplicaçäo desta Norna 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

TAPETIM, estado de Penambuco, no uso de suas atribuiçdes 
legais, 

Art. 5". A presente Nora possui termo inicial de vigência na data de 
sua publicução. 

www.diarionunicipal.com.br/amupe 78 
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ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 

Publicado por: 
Clodoaldo Batista de Lucena 

ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefcito Municipal 

Codigo Tdentilicador:07F1AAA2 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 221/2021. 

Publicado por: 
Wesla Larissa Batista de Sousa 

Código Identificador:63E41667 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIo DE 
ITAPETINM, cstado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçöcs 

legais, 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 224/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ITAPETIM, cstalo de Pernambuco, no uso de suas atribuiçöes 

legais, 
RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR pagamento de um TErÇO DE FERIAS 

INDIVIDUAIS a Servidora Efetiva, JULIANA BARBARA 
PATRIOTA ALVES DE MOURA, Mat. 785 - AUXILAR DE 
CONSULTORIO DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA DE 
SAUDE deste Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1" AUTORIZAR, pagamento de um TERÇO DE FÉRIAS 
INDIVIDUAIS a Servidora Efetiva. VERÓNICA MARJA 

GONÇALVES_
COMUNITÅRIO DE SAUDE, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, deste Municipio. 

PEREIRA Mat. 312 AGENTE 
Art. 2- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 

Art. 2"- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 

ADELMO ALVES DE MOURA Publicado por: 
Wesla Larissa Batista de Sousa Prefeito Municipal 

Código Identificador:C86E88E3 
Publicado por: 

Wesla Larissa Batista de Sousa GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 222/2021. Código Identificador:5200CF9C 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE ADITIVO cONTRATUAL 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ITAPETIM. estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

egais. 
cONTRATo N°: 00081/2020 

RESOLVE: ADITIVO N° 002/2021- PP 002/2020 

Art. 1" - AUTORIZAR payamento de um TERÇO DE FËRIAS 

INDIVIDUAIS a Servidora Efetiva, MARIA LUCIA PAES DE 
ANDRADE, Mat. 1147 AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada 

na SECRETARIA DE SAÜDE deste Municipio. 

TERMO DE ADITIVo DE CONTRATO QUE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA ENTRE 

MUNICIPAL DE ITAPETIM E ANA KARINA DE 
ARRUDA SANTOS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

CONFORME DISCRIMINADO 
Art. 2- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um ludo Prefeitura 
Municipal de Iupetim - Rua Major Cláudio Leite, 0 Centre 

Itapetim PE, CNP) n° 11.358.157/0001-00, neste ato representala 

pelo Prefeito Adelmo Alves de Moura, Brasileira, Separado, Sen iudor 
Püblico, residente e domiciliado na Rua Padre Jusé de Anchista, 9 -

Centro - Itapetim - PE, CPF n* 500.264.884-34, Carteira de ldentidate 

n 3192713 SSP/PE, doravante sinplesmente CONTRATANTE, ¢ do 

outro lado ANA KARINA DE ARRUDA SANTOS 
MANIÇOBA, S/N ZONA RURAL -ITAPETIM PE. CNPJ 
30.870.394/000-08, 
decinliram as partes contratantes assinar o presente contualo, o qual se 

regera pelus cläusul:as e conmigöes seguintes, bem comw nw yue ticu 

pac tacdo no Termo he Nrgociaaiu Adnistrativ em aner 

GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 

ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeto Municipal 

Publicado pur: 
Wesla Larissa Batista de Sousa 

Codigo Identilicador:5D60A4CI sITIO 

doravante simplesmente CONTRATADO, GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N* 223/2021. 

)PREFEITO CONSTITUCIONAL DOMUNICIPIO DE 

ITAPEIINM, estado de Peinambuu, no u de suds alnbunyoes 

gs, A lnahdade sdo prescule aditivu io Coalat que lem por vbyet a 

pstado de sersiys de uanute esvulai no munucipo dle llupeti, 
Penburo, * a lurlalizagdu das condiyúes pacuulas nu Seyuna 

leraw de Nvguciadu Aulnistrativi cm aneo, senlo elas: 
1.L, Cvnsuletanudr vs cletus econnicos hexsrrcntes sdas nedias sk 

*suido Ulivntuknu a Panleii do Curunavlnus, u 

tatanle anteeiad gilcute gterente a quarta parela 
vital, cIn valr iieil.iadi os bie de 20 (vnte) sdias de servio 

RESOLV 

Art. 1" - AUTORILAR, pupanenlo de uni TERÇ) DE FERIAS 
INDIVIDUAIS a Servidura bfetiva. NFCILOPES DE ALMEIDA. 

ALNIE ADINMSTRATIVO, londa 
ADMINISRACAO 

Mal. 59 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

FINANCAS, desle Municip 
s ahus i lilttlt de' iillycip.isut, itws terns ta subitem l.I.T 

tstC usula, svti agas ile aii.u 2607/2021I, com valr caleuluko Art. 2"- A prescnte Ponasa cutsa eui vigw a ih.ata de slia phlk i, k 

www dis 099 tipsl.vnt riante 79 
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